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O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA,  no  uso  das  atribuições  e  com 

fundamento no art. 26, inciso VIII, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, resolve:

Designar o Doutor JOÃO HELIOFAR DE JESUS VILLAR, Procurador Regional da 

República, para prestar auxílio à Procuradoria Geral Eleitoral, com prejuízo das suas atribuições na 

Procuradoria Regional da República da 4ª Região, a partir de 4/11/2013.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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